
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO, SUSTENTABILIDADE E BEM-ESTAR ANIMAL 

 
 

DE: SEMA​ ​ ​ ​ ​ ​ ​              Nº: 09-02/2026​ ​ ​  

PARA: EQUIPE DE COMPRAS​ ​ ​ ​            DATA: 14/04/2026 

 

TERMO DE REFERÊNCIA​

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1. OBJETO 

​ 1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo determinar as condições que irão disciplinar 

a contratação de empresa especializada em mosaicos para elaborar uma obra artística de um mosaico de 

cerâmica e entrega, sob demanda, representado o município, com adornos representando as flores do Ipê 

Amarelo, árvore símbolo deste município, voltada ao embelezamento, valorização do espaço público e à 

conexão cultural e histórica com o Parque do Engenho, um dos berços da colonização e do desenvolvimento 

de Lajeado/RS, conforme abaixo descrito 

Item Especificação Quantidade 

1 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PISO EM MOSAICO, 
FEITO COM CERÂMICAS E PORCELANAS. TAMANHO: 
2,91M DE DIÂMETRO E 9,14M DE CIRCUNFERÊNCIA.​

1 UND 

1 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 V
A

LM
IR

 Z
A

N
A

T
T

A
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ut

ili
ze

 a
 c

ha
nc

el
a 

7V
B

X
.J

Q
IT

.R
W

9Z
.K

F
S

G



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO, SUSTENTABILIDADE E BEM-ESTAR ANIMAL 

 

 

 

 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

​ 2.1. Não se aplica. 

 

 

2 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 V
A

LM
IR

 Z
A

N
A

T
T

A
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ut

ili
ze

 a
 c

ha
nc

el
a 

7V
B

X
.J

Q
IT

.R
W

9Z
.K

F
S

G



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO, SUSTENTABILIDADE E BEM-ESTAR ANIMAL 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

​ 3.1. Os objetos a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos 

do inciso XIII, art 6 da Lei Federal n° 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

CAPÍTULO II 

DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

​  

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 4.1 - A presente contratação/aquisição tem por finalidade a criação e execução de obra artística em mosaico 

em porcelana, a ser instalada nas imediações da roda d’água, símbolo do Parque do Engenho, no Município 

de Lajeado/RS. A iniciativa visa o embelezamento do espaço público e promover a conexão da população 

com o belo e remeter as suas origens, promovendo a valorização cultural e turística do parque, bem como 

fortalecer a identidade local por meio de representação artística da flor da árvore símbolo do Município de 

Lajeado, que é o Ipê Amarelo. Nesse contexto, pretende-se a contratação do arquiteto e mosaicista Leonardo 

Posenato, profissional reconhecido pela produção de mosaicos artísticos com utilização de cerâmicas, 

porcelanas e pedras naturais, com obras instaladas em residências, instituições e espaços públicos no Brasil e 

no exterior. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

5.1. A aquisição da obra de arte em mosaico objetiva: 

• valorizar esteticamente o espaço público; 

• estimular o turismo e a visitação ao Parque do Engenho; 

• promover o acesso da população à arte e à cultura em espaços abertos; 

• criar elemento artístico durável, de baixa manutenção e adequado às intempéries, alagamentos e enchentes. 

 

3 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 V
A

LM
IR

 Z
A

N
A

T
T

A
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ut

ili
ze

 a
 c

ha
nc

el
a 

7V
B

X
.J

Q
IT

.R
W

9Z
.K

F
S

G



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO, SUSTENTABILIDADE E BEM-ESTAR ANIMAL 

 

A escolha pela técnica em mosaico justifica-se por sua elevada resistência, durabilidade e 

compatibilidade com ambientes externos, permitindo a instalação de obra permanente em área de circulação 

pública, resistente ao pisoteio e possíveis vandalismos. 

Além disso, a contratação do artista Leonardo Posenato decorre da singularidade de sua produção e 

da necessidade de obtenção de obra específica, original e personalizada para o local, não sendo possível 

substituí-la por objeto padronizado ou por criação de outro profissional sem descaracterizar o resultado 

pretendido. 

​ Foram realizadas pesquisas de mercado, contudo, não foi encontrado artista que executasse e 

desenvolvesse o mosaico, sendo encontrados apenas prestadores de serviços que faziam a instalação da peça 

pronta ou peças previamente montadas. 

A contratação se enquadra na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021, referente à contratação de profissional do setor artístico. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

​ 6.1. A CONTRATADA deverá executar todas as tarefas relacionadas ao objeto com perfeição e 

acuidade, mobilizando os profissionais devidamente capacitados e os materiais necessários à adequada e 

perfeita entrega do objeto. 

 

CAPÍTULO III 

DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 

7. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

​ 7.1. A CONTRATADA deverá entregar o seguinte objeto: ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE 

PISO EM MOSAICO, FEITO COM CERÂMICAS E PORCELANAS NO TAMANHO DE 2,91M DE 

DIÂMETRO E 9,14M DE CIRCUNFERÊNCIA, a ser instalada no Parque do Engenho, sito na Rua Lothar 

4 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 V
A

LM
IR

 Z
A

N
A

T
T

A
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ut

ili
ze

 a
 c

ha
nc

el
a 

7V
B

X
.J

Q
IT

.R
W

9Z
.K

F
S

G



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO, SUSTENTABILIDADE E BEM-ESTAR ANIMAL 

Felipe Christ, 125 - Hidráulica, Lajeado, conforme local indicado na gravura, em base de concreto, já 

existente, nas proximidades da roda d’ água do referido parque. 

 

8. DO LOCAL  

​ 8.1. LOCAL:  A prestação do serviço deverá ser entregue no Parque do Engenho, R. Lothar Felipe 

Christ, 125 - Hidráulica, Lajeado. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

​ 8.1. Cumprir todas as suas obrigações constantes neste Termo de Referência e, ainda: 

a) Exercer  o acompanhamento e fiscalização dos serviço prestado pela CONTRATADA; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais; 

c) efetuar o pagamento à Contratada no valor resultante da prestação dos serviços, no prazo e 

forma estabelecidos neste Termo de Referência 

d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA para a perfeita execução do serviços; 

e) verificar, minuciosamente, a conformidade do objeto recebido, provisoriamente, com as 

especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

f) comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço prestado, para que seja reparado ou corrigido; 

g) proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas tarefas 

dentro das normas e condições contratuais; 

h) zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura 

venham a ocorrer serem anotadas e sanadas; 

i) recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado fora das especificações 

constante no contrato; 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

​ 9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e de sua 

proposta, assumindo a responsabilidade técnica, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e ainda: 

a) Ficar à disposição da CONTRATANTE durante o período de execução do serviço. 

b) Deverá se responsabilizar pelas despesas decorrentes do deslocamento de seus profissionais 

até a sede da CONTRATANTE, pelo fornecimento de equipamentos de proteção e segurança e 

alimentação, bem como demais gastos necessários para a manutenção de seus profissionais; 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

​ 11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência 

 

CAPÍTULO IV 

DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

​ 12.1. O responsável pela fiscalização do contrato será o servidor Gustavo Sfair Enger, ocupante do 

cargo de Coordenador de Departamento .(fone 3982 1104– e-mail: gustavo.enger@lajeado.rs.gov.br 

​ 12.2. O fiscal poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos  

na execução contratual. 

CAPÍTULO  V 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

13. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

​ 13.1. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 

a) identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF). 
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b) a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total por item e 

total geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a 

execução do serviço;  

c) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

d) apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 

cláusulas e condições do presente Termo de Referência. 

e) assinatura do responsável legal da empresa.  

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, 

duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual 

contratação.  

​ 13.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

​ 13.3. O preço proposto deverá ser completo abrangendo todos os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), mão de obra, prestação de serviço, fornecimento de mão 

de obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamento e ferramental, transporte de material e 

de pessoal, translado, seguro do pessoal utilizado nos serviços contra riscos de acidente de trabalho, 

cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e previdenciária imposta ao empregador e 

qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste edital. 

​ 13.4. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Termo de 

referência e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixadas neste Termo. 

b) que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequível. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

​ 14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

CONTRATADA que: 

​ a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

​ b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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​ c) dar causa à inexecução total do contrato; 

​ d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

​ e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

​ f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

​ g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

​ h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

​ i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

​ j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

​ k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

​ l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

 
15.  PENALIDADES 

​ 15.1. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, executar o serviço relativo ao 

objeto, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de 

Lajeado/RS, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 

penalidades aqui previstas. 

​ 15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, de acordo com o art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

​ a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a CONTRATANTE; 

​ b) multa monetária; 

​ c) rescisão de contrato; 

​ d) suspensão do direito de licitar junto ao Município de Lajeado/RS; 

​ e) declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município de Lajeado/RS. 

​ 15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

​ a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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​ b) as peculiaridades do caso concreto; 

​ c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

​ d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

​ e) a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

​ 15.4. Para aplicação das sanções, será observado o disposto no § 2° do art. 156 ao art. 163, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

​ 15.5. A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer penalidades acima mencionadas 
acarretará perda da garantia e todos os seus acréscimos. 

​ 15.6. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor total corrigido do contrato, por 
dia de atraso no fornecimento de materiais e serviços. 

​ 15.7. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido do contrato, quando a 
licitante vencedora: 
​ a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 
​ b) transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização da 
CONTRATANTE; 

​ c) executar o objeto desse certame em desacordo com as especificações ou normas técnicas, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

​ d) desatender às determinações da fiscalização; 

​ e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais por meios culposos 
e/ou dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo, encargos sociais, ou previdenciários, 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida, cabendo 
à Prefeitura Municipal de Lajeado/RS o direito de exigir a Folha de Pagamento dos empregados a qualquer 
momento; 

​ f) não iniciar, sem justa causa, execução dos serviços ou não fornecer os materiais contratados no 
prazo fixado, estando sua proposta dentro do prazo de validade; 

​ g) ocasionar sem justa causa, atraso superior a 03 (três) dias na execução dos serviços contratados ou 
fornecimento de materiais; 

​ h) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte os serviços ou fornecimento 
contratados; 

​ i) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia, 
dolosamente ou não, venha a causar danos à CONTRATANTE ou a terceiros, independente da obrigação da 
CONTRATADA em reparar os danos causados. 

​ 15.8. A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir 
comunicado por escrito pela fiscalização à direção do órgão. 
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​ 15.9. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 03 (três) 
anos ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

​ 15.10. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,X, XI e 
XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do art. 155 da mesma Lei, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

​ 15.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do § 1º, art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente às de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados 

​ 15.12. Quando o objeto do contrato não for entregue no todo ou parcialmente dentro dos prazos 
estipulados, a suspensão do direito de licitar será automática e perdurará até que seja feita a entrega do objeto 
do contrato na sua totalidade, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei e neste edital. 

​ 15.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na Lei Federal nº 14.133/2021. 

​ 15.14. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

​ 15.14.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 
 

16.  PAGAMENTO 

​ 16.1. O pagamento será efetuado em parcela única, após a realização dos serviços e a apresentação 

da Nota Fiscal detalhando o objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação da fiscal do contrato, 

de acordo com o empenho, preferencialmente, por meio de depósito bancário. 

​ 16.2. Somente será efetuado o pagamento mediante apresentação da Negativa do FGTS e INSS. 

​ 16.3. No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções Tributárias e Previdenciárias previstas na 
legislação pertinente. 

​ 16.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do empenho, a fim de acelerar a liberação do documento fiscal para pagamento. 
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​ 16.5. O Município de Lajeado/RS poderá compensar multas aplicadas com valores contratados e 
ainda não pagos. 

​ 16.6. Somente será autorizado o pagamento, pela autoridade competente, a fornecedores que 

estiverem quites com a Secretaria da Fazenda do Município de Lajeado/RS (art. 2º, V, do Decreto Municipal 
nº 12.513/2022). 
 

17.  REAJUSTAMENTO 

​ 17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

​ 17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice estabelecido 
no Decreto Municipal vigente, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade, com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

​ 17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

​ 17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

​ 17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

​ 17.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

​ 17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

18.  CRITÉRIOS DE REDUÇÃO DE PAGAMENTO 
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​ 18.1. Será efetuada a retenção, glosa ou desconto proporcional no pagamento, conforme a 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

​ a) não produziu os resultados acordados; 

​ b) deixou de cumprir os itens contratados, ou não os entregou na qualidade mínima exigida; 

​ c) deixou de utilizar os materiais e/ou recursos humanos exigidos para a entrega ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

​ 18.2. A aplicação de descontos/glosas em função do descumprimento de critérios de qualidade, 
avaliação de resultados e/ou níveis mínimos de serviço exigidos não concorre com a aplicação (concomitante 
ou não) das sanções administrativas previstas em CONTRATO, inclusive daquelas previstas em função do 
reiterado descumprimento dos critérios de qualidade dos produtos/serviços, sendo essa uma prerrogativa da 
Administração. 

 

CAPÍTULO VI 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

19. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

​ 19.1.  Considerando a natureza e os valores estimados do objeto a ser contratado, a contratação será 

através da modalidade Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art 74, II, da Lei 14.133/2021. 

 

20.  CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

​ 20.1. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 

​ a) identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF); 

​ b) a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total por item e total 
geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a execução do 
objeto; número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

​ c) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

​ d) assinatura do responsável legal da empresa. 

OBSERVAÇÃO 1: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual 
contratação. 
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OBSERVAÇÃO 2: Uma vez apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 
sujeitando às cláusulas e condições do presente Termo de Referência. 

​ 20.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à CONTRATADA; 

​ 20.3. O preço proposto deverá ser completo abrangendo todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), mão de obra, prestação de serviço, fornecimento de mão 
de obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamento e ferramental, transporte de material e 
de pessoal, translado, seguro do pessoal utilizado nos serviços contra riscos de acidente de trabalho, 
cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e previdenciária imposta ao empregador e 
qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste edital; 

​ 20.4. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

​ a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixadas neste documento e seus 
anexos; 

​ b) que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequível. 

 

21.  CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO  - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

​ 21.1. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA 

​ (  ) Não (X ) Sim 

​ 21.2. VISITA TÉCNICA 

​ (X) Não ( ) Sim ( ) Opcional ( ) Obrigatória. 

​ 21.3. DOCUMENTO OFICIAL DO FABRICANTE 

​ (X) Não ( ) Sim 

​ 21.4. LEGISLAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL 

​ Não se aplica. 

​ 21.5. AMOSTRA 

​ (X) Não ( ) Sim 

​ 21.6. Para fins de habilitação neste processo, o licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

​ ​ ​ ​  

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

​ a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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​ b) Declaração de Firma Individual, no caso de empresa individual (empresário individual ou 

microempreendedor individual), ou; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais (sociedade empresária) e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, e; decreto de autorização, 

devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

​ c) as Microempresas, Microempreendedor Individual e/ou Empresas de Pequeno Porte, a fim de 
usufruírem dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, deverão apresentar Certidão 
da Junta Comercial de Enquadramento de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou declaração 
firmada por contador ou técnico em contabilidade, indicando o seu registro no Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC, de que a licitante ostenta esta condição, devendo ambas serem firmadas no corrente 
ano; 

​ d) as cooperativas que tenham auferido no ano-calendário anterior, receita superior a R$ 360.000,00 
e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, poderão gozar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, devendo 
apresentar Certidão autenticada pela Junta Comercial ou Cartório de Registros Especiais, ou Declaração 
firmada por contador ou técnico em contabilidade, indicando o seu registro no Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC, de que se enquadram no limite de receita referido acima; 

​ OBSERVAÇÃO: Independente do documento apresentado para cumprimento do disposto nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, o objeto social da LICITANTE deve ser compatível com o objeto do presente certame; 

​ REGULARIDADE FISCAL 

​ e) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município mediante 
apresentação do Alvará de Localização, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividades; 

​ f) prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil – RFB e Contribuições Sociais e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

​ g) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

​ h) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

​ i) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

​ OBSERVAÇÃO: Microempresas, Microempreendedor Individual e/ou Empresas de Pequeno Porte, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição (Lei Complementar nº 123/2006). 
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​ REGULARIDADE TRABALHISTA 

​ j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho, nos termos da Lei 
Federal nº 12.440/2011; 

 

​ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

​  

​ k) Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado ou público,  relativo 
à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 
contratação. 

​ l) Atestado de capacidade técnica que comprove a aptidão para o serviço singular e evidenciar a 
execução anterior de atividades de complexidade similar, destacando a singularidade do objeto. 

​ m) publicações técnicas, currículo, atuação docente e participação em bancas e outros documentos 
que comprovem a singularidade, especialidade e destaque do serviço prestado. 

 

​ DECLARAÇÕES 

​ n) Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua 
participação no presente processo licitatório; 

​ o) Declaração de Inexistência de parentesco firmada pelo representante legal da empresa; 

​ p) Declaração expressa da aceitação das condições estabelecidas no presente Termo para todas as 
fases de execução do objeto; 

​ q) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de que o respectivo quadro de pessoal 
cumpre o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, conforme determina a Lei Federal nº 
9.854/1999, sendo realizada conforme preconiza o modelo constante no Decreto nº 4.358/2002; 

​ 21.7. A apresentação de documentos falsificados ou adulterados acarretará a emissão de declaração 
de inidoneidade e sujeitará a empresa às penalidades previstas no item 15. 

​ 21.8. Quando da apresentação definitiva deverão os documentos ser apresentados em uma única via, 
datilografados ou digitados, não apresentando emendas, rasuras, entrelinhas ou serem ilegíveis. 

​ 21.9. Caso a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

​ 21.9.1. Caso a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
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​ 21.10. Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse prazo 
especificado no próprio corpo, em lei ou neste processo, devem ter sido expedidos em no máximo 90 
(noventa) dias anteriores à data determinada para a entrega dos envelopes. 

​ 21.11. Os documentos deverão ser apresentados em cópias acompanhados do original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor público municipal. Ressalva-se que 
cópias apresentadas em papel térmico de FAX não serão aceitas, nem tampouco autenticação de cópias pela 
via autenticada. 

​ 21.11.1. Os documentos emitidos via internet terão sua autenticidade confirmada através de consulta 
ao site do órgão emissor. 

​ 21.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, apresentada 

conforme o item 3.1, de microempresa e empresa de pequeno porte, esta não será inabilitada (art. 42 da Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014), podendo complementar a 
documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada vencedora do certame. 
 

22.  ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 

Item Quant. Unid Especificação 
Valor de 

Referência 

1. 1 und ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PISO EM MOSAICO, 
FEITO COM CERÂMICAS E PORCELANAS. TAMANHO: 
2,91M DE DIÂMETRO E 9,14M DE CIRCUNFERÊNCIA: 

R$ 11.960,00 
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23.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

​ 23.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no 

Orçamento Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro 

Municipal. 

​ 23.2. A despesa proveniente desta contratação correrá por conta da seguinte dotação orçamentária 

específica descrita no Pedido de Compras: 
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Unidade Gestora: Secretaria do Meio Ambiente Saneamento, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal 

Dotação: 2025/547 

Programa de Trabalho: 08.01.18.541.0006.1036 - Ampliação e Melhorias no Parque do Engenho 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES 

Fonte de Recurso: 1500 – Outros Recursos não Vinculados de Impostos 

Destinação: 0000000 – Sem Destinação/controle específico 

Rubrica Item: 4.4.90.51.92.00.00.00 - INSTALAÇÕES  

 

Lajeado/RS, 14 de abril de 2026. 

 

 

Valmir Zanatta, 
Secretário do Meio Ambiente, Saneamento, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal 
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 7VBX.JQIT.RW9Z.KFSG

Este documento foi assinado eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas

indicadas (horário de Brasília)

Assinado eletronicamente por VALMIR ZANATTA, Secretário(a) do Meio

Ambiente , em 14/04/2026 17:25:56 pela Portaria 35304

Verifique a autenticidade em www.lajeado.rs.gov.br/autenticacao com a chancela

7VBX.JQIT.RW9Z.KFSG


